
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 552.517 - MA (2019/0376657-9)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
REQUERENTE : CARLOS DA SILVA BARROS JUNIOR (PRESO)
ADVOGADOS : WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA  - DF027669 
   LUCIANO RIPARDO DANTAS  - PI009221 
   WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA  - PI012004 
   JULIANE ARAUJO DE OLIVEIRA  - PI014160 
   EDUARDO SOARES BUTKOWSKY  - MA013237 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

  

DECISÃO

À fl. 97, a Defesa requer "a desistência do habeas corpus, visto que, o 

Juízo na origem concedeu a liberdade provisória do Paciente, prejudicando a análise 

deste mandamus".

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2020.

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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